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INDICAÇÃO N° 5358/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando um
estudo para implantação de uma Escola Municipal, que atenda ao ensino do 6º ao 9º ano,
no bairro Nossa Senhora das Graças.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Essa soliciação foi  feita por moradores do bairro,  que alegam uma grande demanda de
estudantes  nessa faixa etária, no bairro citado. Tendo como prioridade atender ao ensino
infantil  integral.  Essas crianças estudam no bairro Dom Bosco,  ou Ressacada ou até no
Centro,  então  esse  pedido  é  de  pais  que  necessitam  de  tal  unidade  no  bairro  Nossa
Senhora das Graças, facilitando a locomoção das crianças até a escola.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE AGOSTO DE 2025 

MAURÍLIO MORAES
VEREADOR - Progressistas
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